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PORTARIA N.º 084, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.               
Dispõe sobre instauração de processo de pensão por 
morte à  dependente Aparecida de Souza Ozório.

MARIA DE FÁTIMA PEREIRA, DIRETORA-PRESIDENTE 
DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, Estado de São Paulo, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

    Considerando o acórdão do recurso de apelação que reformou 
parcialmente a sentença anteriormente proferida nos autos do processo judicial sob o nº 1000889-38.2019.8.26.0529, 
reconhecendo o direito, desde a data do último requerimento administrativo formulado perante a autarquia em 
15/12/2017, em favor da Sra. Aparecida de Souza Ozório ao benefício de pensão por morte em virtude do falecimento 
de seu companheiro, o servidor Sr. João Batista Ferreira de Souza, falecido na ativa em 01/02/2012.

    Considerando que o trânsito em julgado ocorreu em 20/08/2020.

    Considerando a necessidade de instauração do processo administrativo 
para implantação do benefício.

RESOLVE:

   ARTIGO 1º:- Determinar a instauração de processo de pensão por 
morte para instrução do processo em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

   ARTIGO 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   

Santana de Parnaíba, 21 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PEREIRA
DIRETORA-PRESIDENTE

Registrado em livro próprio e afixada em local de costume na data supra

Luan Felipe P. dos Santos
Diretor Administrativo-Financeiro

-----------------------------------------------------
                 PORTARIA N.º 085 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a substituição 
de membro da Comissão de 
Avaliação do Patrimônio.

 
MARIA DE FATIMA PEREIRA, Diretora – Presidente da Caixa de 
Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Santana de 
Parnaíba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

    CONSIDERANDO a Portaria nº 095 de Setembro de 2018 que nomeia 
os membros de Comissão de Avaliação do Patrimônio.     

RESOLVE:

    Art. 1º - Substituir o membro da Comissão de Avaliação do Patrimônio, 
Gislene Coelho da Silva, pela servidora Andreia Rocha Ferraz Pellegrino.

    Art. 2º Incluir o servidor Ely Rodrigues da Silva como membro dessa 
comissão.
    Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 22 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PEREIRA
DIRETORA - PRESIDENTE

Registrada em livro próprio e afixada em local de costume na data supra.

LUAN FELIPE PEREIRA DOS SANTOS
Diretor Administrativo - Financeiro

-----------------------------------------------------
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO 
- EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA 

Portaria n.º 083/20 de 21/09/2020 – Extinguir a partir de 01 de Setembro de 2020, a aposentadoria concedida através 
da Portaria nº 108/2013 ao Sr. ADAMIR LOPES CAVALCANTE, portador do RG n.º 9.711.729-8 SSP-SP, em razão 
de seu falecimento.

Santana de Parnaíba, 23 de Setembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA – DIRETORA PRESIDENTE

COMUNICADO DE ABERTURA DE ENVELOPE Nº 02 -  PROPOSTA DE PREÇOS
Tomada de Preços N.º 012/2020 – Proc. Adm. Nº 639/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PARQUE TIBIRIÇÁ - SANTANA DE PARNAÍBA – SP..
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba faz saber que, decorreu 
in albis o prazo para interposição de recurso na fase de habilitação. Destarte, fica determinado o dia 21/09/2020 às 
15h00m  para a realização de sessão pública de abertura dos envelopes nº 02 – Propostas Comerciais das empresas 
habilitadas, no mesmo local mencionado nos avisos anteriores.  

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

------------------------------------------
COMUNICADO DE ABERTURA DE ENVELOPE Nº 02 -  PROPOSTA DE PREÇOS

Tomada de Preços N.º 013/2020 – Proc. Adm. Nº 658/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 
DE  REABILITAÇÃO URBANA (RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS) NO PARQUE JAGUARI – SANTANA 
DE PARNAÍBA – SP..
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba faz saber que, decorreu 
in albis o prazo para interposição de recurso na fase de habilitação. Destarte, fica determinado o dia 22/09/2020 às 
09h00m  para a realização de sessão pública de abertura dos envelopes nº 02 – Propostas Comerciais das empresas 
habilitadas, no mesmo local mencionado nos avisos anteriores.  

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 134/20 REPUBLICAÇÃO – Proc. Adm. n.º 563/20
Objeto: Contratação de empresa especializada para RENOVAÇÃO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE DO 
FABRICANTE ADOBE, incluindo serviços de suporte técnico, para utilização de diversas secretarias e coordenadorias 
da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba (PMSP), por um período de 12 (doze) meses,
Na oportunidade, considerando a ausência de manifestação de interposição de recurso, ADJUDICO e HOMOLOGO o 
certame a favor da empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020.
ORDENADORA DE PREGÃO

------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 163/2020 - Proc. Adm. nº. 700/2020
Objeto: Registro de Preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA E CORRELATOS EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS 
OU DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, pelo período de 12 (doze) meses.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da seguinte empresa: CONSTRUTORA 
BEZERRA LTDA.

Santana de Parnaíba, 17 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 119/20 – Proc. Adm. n.º 505/20
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de CAPINAGEM e ROÇAGEM, visando à 
obtenção de adequadas condições de limpeza das áreas externas de 71 (setenta e um) colégios da rede municipal 
de ensino, com disponibilização de recursos humanos especializados e uniformizados, materiais e equipamentos, 
caracterizados para realização dos serviços, pelo período de 12 (doze) meses.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, considerando todo trâmite e julgamentos relativos ao certame, entre 
inabilitação e desclassificação de propostas, pelo não envio ou não atendimento às exigências contidas em Termo 
de Referência quando da apresentação de composição detalhada de custos, tornando impossível a realização de um 
julgamento objetivo por parte desta Administração e, considerando ainda, a supremacia da Administração Pública na 
condução e encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no teor do art. 
49 da Lei nº 8.666/93, decide-se por REVOGAR o certame acima identificado e, após reanálise do Termo de Referência, 
abrir novo procedimento licitatório em data oportuna.
Por todo o exposto, abre-se o prazo legal para eventuais interposições de recursos nos termos do art. 109 da Lei 
Federal nº 8.666/93, para garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Santana de Parnaíba, 17 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 178/2020 - Proc. Adm. n.º 749/2020
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para o serviço de gravação e fornecimento de PLACAS DE 
AÇO INOX utilizadas em inaugurações de próprios públicos, homenagens e premiações em atendimento a Secretaria 
Municipal de Comunicação Social, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 21/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações. Início da sessão de disputa de lances: Dia 01/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 179/2020 – Proc. Adm. n.º 0751/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de SANEANTES e SOLUÇÕES DE ENFERMAGEM PARA 
LIMPEZA ou DESINFECÇÃO, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 21/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 01/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 180/2020 – Proc. Adm. n.º 752/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de CAPINAGEM e ROÇAGEM, visando à 
obtenção de adequadas condições de limpeza das áreas externas de 71 (setenta e um) colégios da rede municipal 
de ensino, com disponibilização de recursos humanos especializados e uniformizados, materiais e equipamentos, 
caracterizados para realização dos serviços, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 21/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 01/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 182/2020 – Proc. Adm. n.º 758/2020
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA AUTOMATIZADO DE 
RESFRIAMENTO E/OU IRRIGAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, INSUMOS E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, EM ATENDIMENTO A 3 (TRÊS) CAMPOS DE FUTEBOL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADE 
FÍSICA, ESPORTES E LAZER - SMAFEL.
DO EDITAL: O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER CONSULTADO E/OU OBTIDO A PARTIR DO DIA 23/09/2020, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, BEM COMO POR MEIO DO SITE WWW.
SANTANADEPARNAIBA.SP.GOV.BR, NA ABA SERVIÇOS PARA SUA EMPRESA, LICITAÇÕES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: DIA 05/10/2020, ÀS 10H00MIN.

SANTANA DE PARNAÍBA, 22 DE SETEMBRO DE 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 183/2020 – Proc. Adm. n.º 759/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COMBATE A INCENDIOS, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Urbana.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 24/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 08/10/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 22 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 184/2020 - Proc. Adm. n.º 764/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de APARELHOS PARA BIOIMPEDÂNCIA em 
atendimento às necessidades de acompanhamento nutricional das participantes do Programa Parnaíba Mais Leve – 
Secretaria Municipal da Mulher.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 24/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 06/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 185/2020 – Proc. Adm. n.º 769/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 
com garantia, em atendimento a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 24/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 06/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N.º 014/2020 – Proc. Adm. Nº 768/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para substituição de esquadrias de ferro e 
outros para utilização no prédio do Corpo de Bombeiros.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 24/09/2020, na Rua Anhembi, 128 – 
Centro – Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua 
empresa, “Licitações”.
Data de Abertura: 13/10/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 23 de setembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 113/20 – Proc. Adm. Nº 482/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS, em atendimento à Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 12 meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 291/2020 – Empresa: 
HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A para o item 190 – R$ 16,50/F/AMP; ATA 
292/2020 – Empresa: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os itens 4 – R$ 2,70/UND e 17 – R$ 
0,447/UND; ATA 293/2020 – Empresa: BIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA para os itens 26 
– R$ 1,8000/AMP, 51 – R$ 7,4700/FR, 59 – R$ 0,1000/CPR, 62 – R$ 0,0760/CPR, 88 – R$ 4,2600/FAM, 147 – R$ 
13,0000/FAM, 182 – R$ 0,2799/CPR, 218 – R$ 0,0870/CPR, 315 – R$ 5,4990/AMP, 340 – R$ 0,8699/AMP; ATA 
294/2020 – Empresa: BR SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI para o item 326 – R$ 1,5178/CPR; ATA 
297/2020 – Empresa: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA para os itens 9 – R$ 0,223/COMP, 10 – R$ 
0,43/COMP, 80 – R$ 2,225/COMP, 100 – R$ 0,679/CAPS, 120 – R$ 2,00/COMP, 151 – R$ 4,80/COMP, 197 – R$ 
3,23/COMP, 202 – R$ 2,02/COMP, 313 – R$ 7,09/FR, 321 – R$ 0,594/COMP, 327 – R$ 0,55/COMP, 335 – R$ 0,105/
COMP e 337 – R$ 2,01/COMP; ATA 298/2020 – Empresa: ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA para os itens 70 – R$ 
8,9900/FAM, 71 – R$ 33,0000/FAM, 72 – R$ 9,4900/FAM e 93 – R$ 46,0000/FAM; ATA 299/2020 – Empresa: ATONS 
DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os itens 83 – R$ 0,595/COMP, 201 – R$ 
5,68/COMP, 260 – R$ 1,50/COMP; ATA 113/2020 – Empresa: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A para o item 
154 – R$ 77,3000/FR; ATA 301/2020 – Empresa: CM HOSPITALAR S.A. para os itens 131 – R$ 20,02/UND, 183 – R$ 
368,25/UND, 184 – R$ 635,22/UND, 188 – R$ 39,09/UND, 189 – R$ 37,20/UND, 195 – R$ 1.331,88/UND, 199 – R$ 
2,01/COMP, 281 – R$ 0,86/COMP, 282 – R$ 0,24/COMP, 298 – R$ 709,16/UND; ATA 302/2020 – Empresa: 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI para os itens 177 – R$ 
0,0348/ML e 180 – R$ 0,1269/ML; ATA 303/2020 – Empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA para os 
itens 8 – R$ 4,89/AMP, 14 – R$ 1,825/AMP, 46 – R$ 23,3686/BOLSA, 212 – R$ 3,22/F/AMP e 225 – R$ 0,925/COMP; 
ATA 304/2020 – Empresa: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para o item 294 – R$ 
7,8900/FR; ATA 305/2020 – Empresa: CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA para o item 139 – R$ 6,5291/CRT; 
ATA 306/2020 – Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA para os itens 27 – R$ 0,0900/
CPR, 33 – R$ 24,9000/FAM, 48 – R$ 1,9300/AMP, 78 – R$ 8,0100/FR, 84 – R$ 0,0570/CPR, 94 – R$ 16,3100/AMP, 
96 – R$ 0,2000/CPR, 132 – R$ 27,1000, 141 – R$ 2,2000/AMP, 142 – R$ 0,0940/CPR, 143 – R$ 3,5000/FR, 145 – 
R$ 43,9000/BNG, 146 – R$ 1,1600/AMP, 162 – R$ 0,1200/CPR, 163 – R$ 0,1700/CPR, 168 – R$ 4,4700/AMP, 170 
– R$ 4,8000/AMP, 204 – R$ 0,6500/CPR, 205 – R$ 0,2100/CPR, 206 – R$ 9,0000/FR, 211 – R$ 43,0000/FR, 221 

– R$ 5,0100/AMP, 232 – R$ 16,0000/AMP, 237 – R$ 7,0000/AMP, 238 – R$ 4,0000/AMP, 239 – R$ 2,3509/AMP, 
247 – R$ 30,79/AMP, 254 – R$ 22,0000/FAM, 256 – R$ 1,4000/CPR, 292 – R$ 0,1150 e 334 – R$ 12,1697/FR; ATA 
307/2020 – Empresa: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA para os itens 109 – R$ 3,2700/BNG e 277 
– R$ 0,3700/COM; ATA 308/2020 – Empresa: DROGAFONTE LTDA para os itens 34 – R$ 0,0699/CPR, 49 – R$ 
0,1899/CPR e 276 – R$ 1,7399/AM; ATA 309/2020 – Empresa: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA para os itens 22 – R$ 2.088,3300/FAM, 30 – R$ 9,4000/FR, 31 – R$ 0,6300/CPR, 41 – R$ 
15,1500/FR, 101 – R$ 8,0000/CRT, 111 – R$ 4,5800/FR, 152 – R$ 34,0000/ENV, 158 – R$ 0,1135/CPR, 164 – R$ 
3,0100/FR, 165 – R$ 1,0500/AMP, 251 – R$ 1,4300/AMP, 269 – R$ 2,1800/AMP, 319 – R$ 4.995,5700/FAM, 320 
– R$ 6.173,8900/FAM, 322 – R$ 1,4000/AMP, 324 – R$ 0,4182/CPR, 328 – R$ 4,0000/FR, 329 – R$ 0,8370/CPR e 
336 – R$ 0,4900/CPR; ATA 310/2020 – Empresa: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os 
itens 50 – R$ 0,2230/CPR, 271 – R$ 32,3500/FR e 339 – R$ 0,0500/DRG; ATA 311/2020 – Empresa: FRESENIUS 
KABI BRASIL LTDA para os itens 228 – R$ 7,50/F/AMP, 229 – R$ 17,00/COMP e 259 – R$ 1,89/F/AMP; ATA 
312/2020 – Empresa: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA para os itens 16 – R$ 2,98/FR, 299 – R$ 1,89/FR, 300 – R$ 
1,85/FR, 301 – R$ 2,44/FR, 302 – R$ 2,17/FR, 303 – R$ 2,65/FR, 304 – R$ 3,51/FR, 305 – R$ 2,59/FR e 306 – R$ 
2,69/FR; ATA 313/2020 – Empresa: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI para o 
item 268 – R$ 0,7216/CPR; ATA 314/2020 – Empresa: INDMED HOSPITALAR EIRELI para os itens 2 – R$ 0,0574/
ML, 92 – R$ 0,7650/FR, 114 – R$ 0,9199/FR, 117 – R$ 0,0805/ML, 122 – R$ 0,0848/CPR, 176 – R$ 0,0229/ML, 181 
– R$ 0,0525/ML, 219 – R$ 12,6145/AMP, 264 – R$ 0,0634/ML, 291 – R$ 14,4000/FR e 317 – R$ 0,7875/FR; ATA 
316/2020 – Empresa: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para o item 57 – R$ 1,91/AMP; ATA 317/2020 – 
Empresa: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI para os itens 32 – R$ 4,3999/FAM, 85 – R$ 0,0510/CPR, 106 – R$ 0,0766/
CPR, 129 – R$ 0,0616/CPR, 167 – R$ 0,6100/CPR, 236 – R$ 6,8000/BNG, 243 – R$ 0,0670/CPR, 249 – R$ 6,7000/
CRT e 290 – R$ 6,1000/FR; ATA 318/2020 – Empresa: MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os 
itens 5 – R$ 0,0475/CPR, 58 – R$ 0,0685/CPR, 172 – R$ 0,0200/CPR, 200 – R$ 0,0599/ML, 241 – R$ 3,0199/BNG, 
244 – R$ 8,0000/BNG, 245 – R$ 0,1500/ML, 261 – R$ 7,4700/FR, 272 – R$ 0,0890/CPR e 273 – R$ 0,0789/ML; ATA 
319/2020 – Empresa: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA para o item 316 – R$ 
0,0332/DRG; ATA 320/2020 – Empresa: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI para os itens 123 – R$ 
0,0956/ML, 250 – R$ 0,2370/CPR, 266 – R$ 0,2190/CPR e 307 – R$ 4,1800/BNG; ATA 321/2020 – Empresa: ONCO 
PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA para o item 153 – R$ 81,6900/CP; 
ATA 322/2020 – Empresa: PORTAL LTDA para os itens 20 – R$ 0,0943/CPR, 89 – R$ 0,2500/AMP, 90 – R$ 0,2900/
AMP, 91 – R$ 0,2690/AMP, 104 – R$ 1,3224/AMP, 118 – R$ 0,6400/AMP, 155 – R$ 0,5199/AMP, 159 – R$ 0,2668/
AMP, 160 – R$ 0,2780/AMP, 185 – R$ 27,1840/UND, 186 – R$ 77,7000/FAM, 187 – R$ 101,0200/UND, 191 – R$ 
62,4640/UND, 215 – R$ 7,9790/CP, 235 – R$ 4,9785/FR, 275 – R$ 3,0600/CP, 309 – R$ 4,8900/BNG e 312 – R$ 
0,1190/CPR; ATA 323/2020 – Empresa: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA para os itens 39 – R$ 10,69/FR, 77 – R$ 
0,033/ML, 126 – R$ 0,19/COMP, 134 – R$ 4,40/FR, 156 – R$ 0,06/COMP, 203 – R$ 0,65/COMP, 217 – R$ 0,02/ML, 
222 – R$ 0,07/COMP, 233 – R$ 0,11/COMP, 234 – R$ 4,30/BS, 263 – R$ 0,12/COMP, 293 – R$ 0,01/ML, 296 – R$ 
0,12/COMP e 325 – R$ 0,21/COMP; ATA 324/2020 – Empresa: QUALITY MEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA para os itens 29 – R$ 22,000/FAM, 47 – R$ 0,6200/AMP, 74 – R$ 0,0500/ML, 127 – R$ 
0,1416/CPR, 214 – R$ 2,3600/BNG, 226 – R$ 1,5500/AMP, 248 – R$ 7,7500/AMP e 314 – R$ 0,6000/AMP; ATA 
325/2020 – Empresa: REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI para os itens 24 – R$ 0,9527/AMP, 56 
– R$ 1,0575/AMP, 65 – R$ 0,1041/CPR, 66 – R$ 0,0679/CPR, 67 – R$ 0,1469/CPR, 75 – R$ 3,1000/BNG, 87 – R$ 
0,2251/CPR, 98 – R$ 4,9700/AMP, 135 – R$ 0,1415/CPR, 196 – R$ 0,1329/CPR, 213 – R$ 2,7360/FAM e 295 – R$ 
0,5700/CPR; ATA 326/2020 – Empresa: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os itens 6 – R$ 
0,0380/CPR, 7 – R$ 1,5000/CPR, 18 – R$ 1,2100/FR, 21 – R$ 0,2000/CPR, 25 – R$ 0,6800/CPR, 28 – R$ 0,2000/
CP, 36 – R$ 0,0500/CPR, 37 – R$ 0,0530/CPR, 55 – R$ 10,0000/FR, 64 – R$ 0,0987/CPR, 86 – R$ 1,8900/FR, 224 
– R$ 0,4600/CPR, 227 – R$ 0,4200/CPR, 253 – R$ 0,0803/CAPS, 278 – R$ 0,0275/CPR e 331 – R$ 0,2750/CPR; 
ATA 327/2020 – Empresa: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os itens 3 – R$ 10,9500/FAM, 11 – R$ 
0,0350/ML, 13 – R$ 9,4500/AMP, 19 – R$ 0,1700/CPR, 23 – R$ 2,0000/AMP, 35 – R$ 0,0319/CPR, 52 – R$ 0,1140/
CPR, 53 – R$ 0,1450/CPR, 60 – R$ 0,1700/CPR, 97 – R$ 1,3600/AMP, 110 – R$ 0,6400/AMP, 121 – R$ 0,0800/
AMP, 124 – R$ 1,5000/AMP, 128 – R$ 0,0340/CPR, 148 – R$ 0,3700/CP, 150 – R$ 0,0600/CP, 157 – R$ 0,0199/
CPR, 175 – R$ 4,2000/FAM, 179 – R$ 0,1340/CPR, 216 – R$ 0,1000/CPR, 231 – R$ 0,4500/AMP, 257 – R$ 1,2700/
AMP, 265 – R$ 0,3600/CPR, 274 – R$ 0,0780/CPR, 297 – R$ 0,0550/CPR e 332 – R$ 0,9900/AMP; ATA 328/2020 
– Empresa: SUPPLYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os itens 69 – R$ 0,1166/ML, 137 – R$ 
1,1900/CPR, 246 – R$ 0,1295/CPR, 283 – R$ 0,6400/CPR, 284 – R$ 1,2112/CPR, 285 – R$ 9,0000/CPR e 333 – R$ 
2,7900/CPR; ATA 329/2020 – Empresa: TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI para o item 54 – R$ 4,5220/CP; ATA 330/2020 – Empresa: TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
para os itens 103 – R$ 1,5900/BNG e 173 – R$ 11,4400/BNG; ATA 331/2020 – Empresa: UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA NACIONAL S A para os itens 76 – R$ 3,0500/FAM, 81 – R$ 2,9900/AMP, 82 – R$ 0,9400/CP, 95 – 
R$ 0,2600/CPR, 113 – R$ 1,2000/AMP, 125 – R$ 20,0000/FR, 166 – R$ 4,0000/AMP, 174 – R$ 2,2900/FAM e 240 
– R$ 3,0000/CPR; ATA 332/2020 – Empresa: VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA para os itens 1 
– R$ 10,9250/BNG, 38 – R$ 0,5934/AMP, 40 – R$ 1,3067/CPR, 45 – R$ 3,1000/AMP, 63 – R$ 0,3607/CPR, 73 – R$ 
1,3000/ML, 79 – R$ 0,4056/CPR, 99 – R$ 3,6000/FR, 107 – R$ 0,0700/CPR, 108 – R$ 0,6480/AMP, 115 – R$ 
0,5060/CPR, 144 – R$ 1,8745/AMP, 169 – R$ 25,7600/FAM, 280 – R$ 8,0780/FR e  330 – R$ 6,9999/FR; ATA 
333/2020 – Empresa: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os itens 255 – R$ 2,0400/CPR e 
270 – R$ 0,1745/CP; ATA 337/2020 – Empresa: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA para os 61 
– R$ 0,0479/CPR e 230 – R$ 0,1125/CPR.

Santana de Parnaíba, 21 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 122/20 – Proc. Adm. Nº 515/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de FÓRMULAS, DIETAS e SUPLEMENTOS para atendimento 
de pacientes internados e de mandados judiciais, pelo período de 12 meses, em atendimento às Secretarias 

Municipais de Saúde e Assistência Social.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 354/2020 – Empresa: 
BIOBASE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA para os itens 6 – R$ 85,00/KG, 38 – R$ 85,00/KG, 66 – R$ 89,00/KG e 
67 – R$ 89,00/KG; ATA 356/2020 – Empresa: CUBOMED - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI para os itens 16 – R$ 100,00/KG, 48 – R$ 76,00/L, 53 – R$ 31,00/L e 56 – R$ 99,00/KG; ATA 355/2020 
– Empresa: CBS MEDICO CIENTIFICA S/A para o item 5 – R$ 46,73/KG; ATA 357/2020 – Empresa: DROGARIA 
POPULAR MELHOR PRECO RGS EIRELI para os itens 11 – R$ 85,00/L, 58 – R$ 343,00/KG e 63 – R$ 102,00/L; ATA 
358/2020 – Empresa: SUPREMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI-ME para os itens 7 – R$ 369,99/KG, 29 – R$ 
282,89/KG e 59 – R$ 345,00/KG; ATA 362/2020 – Empresa: COMERCIAL 3 ALBE LTDA para os itens 9 – R$ 17,50/L, 
10 – R$ 76,00/L, 12 – R$ 53,00/L, 13 – R$ 18,39/L, 15 – R$ 20,30L, 36 – R$ 67,50/KG, 40 – R$ 17,50/L, 41 – R$ 
17,50/L, 46 – R$ 17,50/L, 49 – R$ 77,00/L, 52 – R$ 26,99/L, 57 – R$ 130,00/L, 69 – R$ 80,00/L e 70 – R$ 67,50/
KG; ATA 364/2020 – Empresa: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A para os itens 8 – R$ 14,03/L, 37 – R$ 102,30/KG, 
39 – R$ 60,40/L, 50 – R$ 64,58/L, 54 – R$ 17,94/L, 55 – R$ 14,03/L, 68 – R$ 71,73/KG, 72 – R$ 102,30/KG e 73 – 
R$ 102,30/KG; ATA 368/2020 – Empresa: FARMA BROOKLIN LTDA para os itens 47 – R$ 85,00/L e 51 – R$ 48,30/L; 
ATA 369/2020 – Empresa: MEDICAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E NUTRICAO LTDA para os itens 1 – R$ 
369,00/KG, 14 – R$ 18,00/L, 42 – R$ 67,00/KG, 43 – R$ 369,00/KG e 74 – R$ 41,50/L; ATA 367/2020 – Empresa: 
ALFA & OMEGA COMERCIO SERVIÇOS EIRELI para os itens 18 – R$ 97,99/KG, 21 – R$ 97,99/KG, 45 – R$ 81,00/
KG, 60 – R$ 214,00/L e 65 – R$ 287,00/KG; ATA 363/2020 – Empresa: LGM COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS GERAL para os itens 3 – R$ 19,80/KG, 4 – R$ 19,80/KG, 17 – R$ 58,00/KG, 20 – R$ 
73,10/KG, 22 – R$ 33,80/KG, 23 – R$ 47,40/KG, 24 – R$ 39,00/KG, 25 – R$ 39,00/KG, 26 – R$ 58,00/KG, 27 – R$ 
38,00/KG, 28 – R$ 58,00/KG e 30 – R$ 77,00/KG; ATA 365/2020 – Empresa: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA para os 
itens 19 – R$ 214,00/KG, 31 – R$ 107,60/L, 44 – R$ 90,40/L, 61 – R$ 115,00/L, 62 – R$ 107,60/L e 64 – R$ 76,60/L.

Santana de Parnaíba, 21 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 128/20 – Proc. Adm. Nº 539/20
Registro de preços para a prestação de serviços de IMPRESSÃO E INSTALAÇÃO DE PAPEL DE PAREDE E 

CONFECÇÃO DE PAINÉIS EM MDF PERSONALIZADOS, pelo período de 12 meses, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação.

Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 295/2020 – Empresa: DNA 
SIGNS OBRAS E SERVICOS EIRELI para o Lote 2 – item – R$ 299,00/M LINEAR; ATA 336/2020 – Empresa: CHELI 
MULTI SERVICOS E COMERCIO EIRELI para o Lote 1 – itens 1 – R$ 52,00/M2 e 2 – R$ 34,00/M2.

Santana de Parnaíba, 21 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 149/20 – Proc. Adm. Nº 636/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EQUIPOS para Bomba de Infusão, com o fornecimento de 

equipamentos em comodato, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 371/2020 – Empresa: 
SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA para o item 1 – R$ 15,00/UND.

Santana de Parnaíba, 21 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 154/20 – Proc. Adm. Nº 650/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de OXIGÊNIO MEDICINAL LIQUEFEITO (gases hospitalares), 

em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 374/2020 – Empresa: IBG 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA para o item 1 – R$ 1,40/M3.

Santana de Parnaíba, 21 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

Ofício n.º 436/2020 – C.P.P. – SMNJ

Prezada Senhora Edilaine Lopes Pereira:

 Vimos, pelo presente, solicitar o comparecimento de Vossa Senhoria no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da publicação deste, perante este Departamento Disciplinar, para que tome ciência do despacho exarado 
pelo Senhor Prefeito no Processo Administrativo nº 042/2018, onde figura como indiciado.

 Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

 Santana de Parnaíba, 25 de Setembro de 2020.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

------------------------------------------
CITAÇÃO

Santana de Parnaíba, 25 de setembro de 2020.
VAGNER IVONIR DA ROSA:

Fica Vossa Senhoria CITADO a comparecer perante a Comissão Permanente Processante da Prefeitura do Município 
de Santana de Parnaíba, sito à Avenida Botafogo, n.º 80, Centro – Santana de Parnaíba/SP, no prazo de cinco dias 
úteis, tendo em vista o Processo Administrativo n.º 103/2019, instaurado contra V. Sª. por INASSIDUIDADE HABITUAL.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

EDITAL DE INDEFERIMENTO
       (Impugnação apresentada - Protocolo 268.571/15, O.S nº. 50.234/15-7)                            
                                                     
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA 
DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no 
Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana 
de Parnaíba/SP, no uso de suas atribuições legais, INDEFERE a impugnação apresentada face a REURB - S, do 
núcleo denominado Conjunto Habitacional Júpiter, por ausência de fundamentação e amparo   legal; E para que 
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do 
Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos vinte e três (23) dias, do mês de Setembro do ano de 
dois mil e vinte (2020).Eu, ________, Eriverton Rodrigues da Silva, Diretor de Departamento, Prontuário 34.798, 
Servidor Público desta Serventia, no uso de suas atribuições legais, mediante documentos arquivados em processo 
administrativo próprio, conferi e subscrevo.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação
------------------------------------------

EDITAL 09: EXAURIMENTO DE PRAZO 
SMH - 23 de Setembro de 2020                                                

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, n° 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no uso 
de suas atribuições legais, vem certificar que os seguintes protocolos após  o cumprimento do prazo em conformidade 
com o Art 20 § 2º do Decreto 2347, de 08 de Maio de 2002, serão arquivados por falta de andamentos por parte 
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dos requerentes; os seguintes: Protocolos: nº. 363.380/2015 nº.424.465/19, nº. 428.864/20, nº. 422.262/19, nº. 
430.320/20, nº. 431.183/20, nº. 431.184/20 nº. 431.571/20-1, nº. 431.182/20, nº. 410.722/18 e 433.280/20; E para 
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por uma vez, na imprensa oficial 
do Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos vinte e três  (23) dias, do mês de Setembro do ano 
de dois mil e vinte (2020).Eu, ________, Eriverton Rodrigues da Silva, Diretor de Departamento, Prontuário 34.798, 
Servidor Público desta Serventia, no uso de suas atribuições legais, mediante documentos arquivados em processo 
administrativo próprio, conferi e subscrevo.

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação
------------------------------------------

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Anuência Reurb-S, Loteamento - Itaim Mirim Moraes

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, n° 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, 
no uso de suas atribuições legais, conforme Processo nº. 357.558, O.S n° 50.973/2015, vem através deste convocar 
Vossas Senhorias: A comparecer à Secretaria Municipal de Habitação nos dias 29 e 30/ 09 e 01/10 de dois mil e 
vinte; para ciência e assinatura de certidão de anuência do seu lote junto ao processo de Regularização Fundiária de 
interesse Urbana do loteamento - Itaim Mirim Moraes. Salientamos que, o não comparecimento e apresentação de 
impugnação fundamentada, face, em tese, ter seu direito atingido, no prazo de trinta (30) dias a contar da publicação 
deste Edital, Importará em anuência tácita ao projeto, nos termos da Lei Federal nº.13.465/2017 c/c Decretos Federais 
nº. 9.310 e 9.597/2018; E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, 
por uma vez, na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 23 (Vinte e três) 
dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte (2.020). Eu, _________ Eriverton Rodrigues da Silva, Diretor 
de Departamento - Servidor Público desta Serventia, Prontuário N°. 34.798, no uso das atribuições legais, mediante 
documentos arquivados em processo administrativo próprio, conferi e subscrevo.

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação
------------------------------------------

EDITAL DE INDEFERIMENTO
(ORDEM DE SERVIÇO N° 74.331/2020-1) 

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no 
uso de suas atribuições legais, INDEFERE a solicitação de Regularização Fundiária Urbana sob. a Inscrição SMH n° 
1595, referente o Lote 04B da Quadra I do Loteamento Jardim Professor Benoá Gleba I, objeto da Ordem de Serviço n° 
74.331/2020-1; e para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado por uma vez 
na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba, e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 23 (vinte e três) dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e vinte (2020). Eu, _______ Lucas Cardoso Boachar, Diretor de Departamento desta 
Serventia, Prontuário n° 34105, no uso de suas atribuições legais, mediante documentos arquivados em processo 
administrativo próprio, conferi e subscrevo.

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação
------------------------------------------

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE TITULARES DE DOMÍNIO E CONFINANTES 

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, n° 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no uso 
de suas atribuições legais, conforme Protocolo n° 423.760/2019, para retificar o Edital publicado na Edição 335, de 05 
a 10 de junho de 2020, anulando-o, e fazendo constar o que segue:
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB-E do Lote 06 da Quadra Única do Loteamento 
Chácara Carvalho, com área de 1695,51 m², com acesso pela Rua Raimundo Nonato de Moraes, objeto da Matrícula 
n° 138.736, oriunda do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri - SP, conforme croqui anexo, INTIMA 
o titular de domínio, qual seja: Lote 06, Matrícula n° 138.736: Babueva Participações e Empreendimentos Eireli; bem 
como, os confinantes, quais sejam: Lote 07, Matrícula n° 124.554: Aires Lopes Carvalho, e s.m. Maria Julieta Geraldes 
Carvalho; Lote 03, Matrícula n° 118.160: Erivan de Moura Sá; Lote 04, Matrícula n° 118.158: Palhoça Administração 
de Bens Próprios Eireli - EPP;  e terceiros eventualmente interessados, para querendo apresentar impugnação, face, 
em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o que, a não manifestação por protocolo, solicitado no site http://www.
santanadeparnaiba.sp.
gov.br/cidadao/protocolo.html, ou, através do e-mail smh.regularizacaofundiaria
@santanadeparnaiba.sp.gov.br, e/ou eventual impugnação no prazo de trinta (30) dias a contar da publicação deste 
Edital, Importará em anuência tácita ao projeto, nos termos da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Lei 
Municipal n° 3.234, de 18 de Dezembro de 2012 e Decretos Federais n° 9.310 de 15 de março de 2018 e 9.597/18. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por uma vez, na imprensa 
oficial do Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte (2.020). Eu, ____ Lucas Cardoso Boachar - Diretor de Departamento desta Serventia, 
Prontuário n° 34.105, no uso das atribuições legais, mediante documentos arquivados em processo administrativo 
próprio, conferi e subscrevo.

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação

------------------------------------------
EDITAL DE TITULARES DE DOMÍNIO E CONFINANTES

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, n° 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, 
no uso de suas atribuições legais, conforme Protocolo n° 407.494/2018, Regularização Fundiária Urbana de Interesse 
Social - REURB-S do Lote 28 da Quadra 30 do Loteamento Colinas da Anhanguera, com área de 250,00 m², com 
acesso pela Rua John Graz, objeto da Matrícula n° 43.640, oriunda do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Barueri - SP, conforme croqui anexo, INTIMA o titular de domínio, qual seja: Lote 28 da Quadra 30 -  Colinas da 
Anhanguera, Matrícula n° 43.640: Empreendimentos Itahyê Ltda.; bem como, os confinantes, quais sejam: Lotes 27 
e 29 da Quadra 30, e Gleba B - Colinas da Anhanguera, Matrículas n°s 43.639, 43.641 e 149.115: Empreendimentos 
Itahyê Ltda.; e terceiros eventualmente interessados, para querendo apresentar impugnação, face, em tese, ter seu 
direito atingido, advertindo-o que, a não manifestação por protocolo, solicitado no site http://www.santanadeparnaiba.
sp.gov.br/cidadao/protocolo.html, ou, através do e-mail smh.regularizacaofundiaria@santanadeparnaiba.sp.gov.br, e/
ou eventual impugnação no prazo de trinta (30) dias a contar da publicação deste Edital, Importará em anuência tácita 
ao projeto, nos termos da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Lei Municipal n° 3.234, de 18 de Dezembro 
de 2012 e Decretos Federais n° 9.310 de 15 de março de 2018 e 9.597/18. E para que chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital, que será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba 
e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de 
Santana de Parnaíba/SP, aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (2.020). Eu, ____ 
Lucas Cardoso Boachar - Diretor de Departamento desta Serventia, Prontuário n° 34.105, no uso das atribuições legais, 
mediante documentos arquivados em processo administrativo próprio, conferi e subscrevo.

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 004/2018,
REALIZADO     NO DIA 19/08/2018 E HOMOLOGADO EM 05/10/2018.

   
  A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, PRORROGA 
por mais 02 (dois) anos o prazo de validade do Concurso Público - Edital n° 004/2018, tendo em vista seu vencimento 
em 04/10/2020, de acordo com o disposto no Artigo 10º, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santana 
de Parnaíba, Lei n° 034 de 25/05/2011 e do Artigo 37, inciso III, da Constituição Federal, por meio da Comissão 
Organizadora, para continuidade do preenchimento dos cargos de Agente de Trânsito, Analista Tributário, Fiscal 
Municipal, PEB II disciplinas de Educação Especial - Atendimento Educacional Especializado, Educação Especial - 
Deficiência Auditiva, Educação Especial - Deficiência Intelectual e Educação Especial - Deficiência Visual, Técnico 
Tributário e Telefonista.                     
  REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                                Santana de Parnaíba, 25 de setembro de 2020.                                 

ELVIS LEONARDO CEZAR
CPF: 185.522.478/01

PREFEITO
------------------------------------------

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO

Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.
rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Concurso Público 001/2016 Farmacêutico: 046- Viviane Servilha-RG/SP-28.110.306-9. Concurso Público 001/2017 
Técnico de Enfermagem: 232- Zenilda Castorina Barbosa-RG/SP-24.584.282-2;233-Eliel Manoel do Nascimento-
RG/SP-23.794.430-3; 234- Eloisa Aparecida Inácio-RG/SP-32.124.756-5; 235- Joseane de Albuquerque Oliveira 
dos Santos-RG/SP-25.692.523-9. Enfermeiro: 172- Danilo Almece dos Santos-RG/SP-48.160.905-2; 173- Thalita 
Almeida Martins Pessoa-RG/SP-52.621.240-8.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados nos PROCESSOS SELETIVOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@
santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Processo Seletivo 002/2018 Técnico de Enfermagem: 153- Eliane Costa Okano-RG/SP-29.329.791-5. Fisioterapeuta: 
006- Amanda Sayuri Sasaoka-RG/SP-49.419.428-5. Processo Seletivo 001/2019 Médico com Especialização em 
Psiquiatria: 004- Felippe Ricardo Felício Estima-RG/SP-33.869.580-1. Médico com Especialização em Clínica 
Médica: 002- Jorge Maluly de Carvalho-RG/SP-34.223.922-3.

Santana de Parnaíba, 25 de setembro de 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
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MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 140/2016 – (Proc. Adm. 1617/15) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA – DATA: 14/9/2020 - 
VALOR: R$ 2.511.472,14.

4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 141/2016 – (Proc. Adm. 1617/15) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: DINA TRASLADOS E TURISMO LTDA – DATA: 14/9/2020 - VALOR: 
R$ 3.800.251,79.

5º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 088/2018 – (Proc. Adm. 118/18) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: TETO CONSTRUTORA S.A. – acrescenta ao valor total do ajuste a importância 
de R$ 1.595.114,81 equivalente 14,386756...% do valor inicial do contrato - DATA: 15/9/2020. 

------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 118/2015 – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAIBA - LOCADORES: ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA, HÉLIO LUIZ REIS DE OLIVEIRA, IVAN LUIZ REIS DE OLIVEIRA e 
JOSUÉ LOPES DE OLIVEIRA – DATA: 21/9/2020.

------------------------------------------
LEI Nº 3.910, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Projeto de Lei de autoria do Vereador Ronaldo Santos.

Institui a Semana Educacional de Conscientização quanto 
a Declaração Universal dos Direitos dos Animais.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Institui a Semana Educacional de Conscientização quanto a Declaração Universal dos Direitos dos 

ATOS OFICIAIS

Animais, a ser realizada anualmente na última semana do mês de Agosto.

Art. 2º A Semana Educacional de Conscientização quanto a Declaração Universal dos Direitos dos Animais será 
destinada à divulgação da Declaração Universal dos Direitos dos Animais no âmbito da rede pública de ensino, visando ensinar 
desde a infância a observar, a compreender e a respeitar os animais, combatendo a crueldade contra eles.

Art. 3º As atividades da Semana Educacional de Conscientização quanto a Declaração Universal dos Direitos dos 
Animais, sejam elas integradas, interdisciplinares, extracurriculares, palestras, eventos, visarão:

I – à compreensão dos artigos da Declaração Universal dos Direitos dos Animais pelos alunos;

II – à formação do pensamento crítico dos alunos quanto à relação estabelecida entre seres humanos e animais;

III – à conscientização dos alunos da prevenção à extinção dos animais;

IV – ao incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, no combate à crueldade contra 
animais;

V – ao conhecimento da legislação voltada aos cuidados da saúde e bem-estar de animais domésticos;

VI – à compreensão do conceito de equilíbrio ambiental.

Art. 4º O Poder Público Municipal incentivará:

I – a ampla participação das escolas e organizações não governamentais na formulação e execução de programas 
e atividades relacionadas à Semana Educacional de Conscientização quanto a Declaração Universal dos Direitos dos Animais;

II – a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas relacionados à Semana 
Educacional de Conscientização quanto a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, em parceria com escolas e 
organizações não governamentais.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará essa Lei no que couber.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

------------------------------------------
LEI Nº 3.911, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Projeto de Lei de autoria do Vereador Luciano Almeida.

Institui e inclui no calendário oficial de eventos do 
Município de Santana de Parnaíba o Dia Municipal da 
Oração.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Município Santana de Parnaíba o Dia Municipal 
da Oração, a ser comemorado anualmente na primeira sexta-feira do mês de março.

Art. 2º  O Dia Municipal da Oração tem por objetivo:

I  -  levar as pessoas à conscientização da importância da oração;

II - a proposta é que as pessoas possam afirmar a própria fé e compartilhar suas experiências.

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta lei serão obtidos mediante doações, 
campanhas, parceria com empresas de iniciativa privada ou governamental, sem acarretar ônus para ao Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos


